
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

LEI Nº 5.011, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

“Altera o artigo 3° Lei Municipal n. 2.975, de 
04 de agosto de 2009. ”

A Prefeita Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o artigo 3°, da Lei Municipal n. 2.975, de 04 de agosto de 2009, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a divulgar amplamente as atividades, delegando a 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico – Departamento de Bem-
Estar Animal, a organização do evento.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 27 de março de 2025, 175º da Fundação, 60º da Emancipação.

JULIANA PAVAN VON BORSTEL
Prefeita Municipal
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